
 

 
PRECEDENTES 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

 

Servidores que migraram do regime da CLT para o RJU têm direito a 

diferenças sobre adiantamento do PCCS 

 

A decisão, com repercussão geral, deverá ser observada em mais de 1.800 processos 

sobrestados. 

 

O Plenário no julgamento do recurso extraordinário (RE 1023750), na sessão 

encerrada em 21/8, decidiu que os servidores federais que mudaram do regime de 

trabalho da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) para o Regime Jurídico Único - 

RJU (Lei 8.112/1990) têm direito às diferenças relacionadas ao reajuste de 47,11% 

sobre a parcela denominada adiantamento do Plano de Classificação de Cargos e 

Salários (PCCS), prevista na Lei 7.686/1988. A decisão, com repercussão geral 

(Tema 951), deverá ser observada em 1.861 processos sobrestados. 

 

No caso dos autos, a Justiça do Trabalho havia garantido o direito ao reajuste de 47,11% sobre o adiantamento 

do PCCS, prevista no artigo 1º da Lei 7.686/1988, limitando sua execução à data da mudança de regime de 

trabaho. Ao examinar a questão, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4) entendeu que, em razão da 

Lei 8.460/1992 (artigo 4º, inciso II), o direito às diferenças cessa com a incorporação do abono aos vencimentos 

dos servidores. Entretanto, para evitar redução salarial, admitiu o pagamento de eventual parcela excedente ao 

valor previsto nas novas tabelas, a título de vantagem pessoal individual (VPNI), até que seja absorvida por 

reajustes posteriores (exceto reajustes gerais para reposição inflacionária). 

 

 

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2020 | Edição n° 148 

 PRECEDENTES | TJRJ I STF I STJ I TJRJ (julgados) 

 

Acesse no Portal do 

Conhecimento  

Atos oficiais   

Biblioteca 

Ementário 

Precedentes  

Publicações 

  Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos  

    Boletim COVID-19 

Informativos 

 

STF nº 987    

STJ nº 676    

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=450590&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=450590&ori=1
http://stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5126776&numeroProcesso=1023750&classeProcesso=RE&numeroTema=951
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=FGgQNSxMKu0%2FqFMzJNJAr9cL9RnbB9WNRrjAVhNTxQA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.emerj.tjrj.jus.br%2Fpaginas%2Fbiblioteca_videoteca%2Fprincipal_biblioteca.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=iKfKlzYqskWB%2FTnFI%2FCZVKAW12PHGVQolYsRm0cvAmk%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=IIJ%2FXNpDv5WZ%2Fzz7z6pw%2BVz9P0naEgNewp2JCqgg8aI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=lzi4rwGvASx%2Fw9MmCTBwQPWUkq%2Fu%2FFqAwDEgaqLg3%2Fw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=jiKbmS7svophugwwO%2BXIc5AhZCN2PAqMM7UfSVcTyuQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=b3OW1iwsruRPq8%2BWu%2ByG59suLGi1VWYO5sFe5vYK8FA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Finformativo-de-suspensao-de-prazos-e-de-expediente-forense&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=kGCc%2B90%2BidXUjhhfa6IvvX0r3lROGtkRBwbfB04O%2BN0%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/boletimcovid-19_tjrj
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo987.htm
https://scon.stj.jus.br/SCON/SearchBRS?b=INFJ&tipo=informativo&livre=@COD=%270676%27


No recurso ao STF, a União argumentava que a Justiça Federal deveria examinar o mérito da questão de forma 

independente, sem se submeter aos limites da decisão proferida pela Justiça do Trabalho. 

 

Em voto pelo desprovimento do recurso, o relator, ministro Marco Aurélio, ressaltou que a Justiça Federal não 

executou o título judicial trabalhista, mas apenas o utilizou como fundamento para julgar procedente um pedido 

formulado em ação ordinária, de forma a assegurar a irredutibilidade dos vencimentos dos servidores que 

mudaram de regime. Observou, ainda, que a Advocacia-Geral da União editou súmula administrativa 

estabelecendo que não se recorrerá de decisão judicial que reconheça aos servidores que migraram de regime 

o direito às diferenças do PCCS. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral firmada foi a seguinte: “Servidores que tiveram relação jurídica regida pela 

Consolidação das Leis do Trabalho, modificada considerado o Regime Jurídico Único, têm direito à diferença 

remuneratória decorrente do Plano de Cargos e Salários – PCCS.” 

 

O ministro Edson Fachin ficou vencido unicamente em relação à tese. 

 

Leia a notícia no site 

 

Empresa de economia mista de capital aberto não tem direito a imunidade tributária 

recíproca 

 

A tese de repercussão geral sobre a matéria foi firmada na última sessão virtual do Plenário. 

 

O Plenário definiu que sociedades de economia mista cuja participação acionária é negociada em Bolsas de 

Valores e que estejam voltadas à remuneração do capital de seus controladores ou acionistas não estão 

abrangidas pela regra de imunidade tributária recíproca. A decisão se deu na sessão virtual encerrada no último 

dia 21, no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 600867, com repercussão geral reconhecida (Tema 508). 

 

No RE, a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (Sabesp) alegava que tinha direito à 

imunidade tributária recíproca para não recolher o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) referente aos 

exercícios de 2002 a 2004, cobrado pela Prefeitura de Ubatuba (SP). Entre outros argumentos, sustentava que 

sua atividade deve ser considerada serviço público não sujeito à exploração privada e que não atua com o 

objetivo de obter lucro. 

 

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJ-SP) entendeu que não incidia, no caso, a imunidade prevista no artigo 

150, inciso VI, alínea “a”, da Constituição Federal, pois as sociedades de economia mista não gozam dos 

privilégios fiscais não extensivos ao setor privado. O dispositivo proíbe a União, os estados, o Distrito Federal e 

os municípios de instituir impostos sobre patrimônio, renda ou serviços uns dos outros. 

 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=450590&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=450586&ori=1
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=450586&ori=1
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2684516&numeroProcesso=600867&classeProcesso=RE&numeroTema=508


Em junho deste ano, em sessão virtual, a maioria do STF negou provimento ao RE, mantendo a decisão do TJ-

SP, vencidos os ministros Luís Roberto Barroso e Cármen Lúcia. Por sua vez, a tese de repercussão geral foi 

aprovada por unanimidade, nos termos do voto do ministro Luiz Fux, que redigirá o acórdão com a fixação da 

tese de repercussão geral em substituição ao relator (artigo 38, inciso IV, Alínea ‘ b’, do Regimento interno do 

STF). Não participaram do julgamento os ministros Alexandre de Moraes e Edson Fachin, por sucederem 

ministros que já haviam se manifestado. 

 

Manifestações de riqueza 

 

Fux apontou que o Supremo, no julgamento do RE 253472, decidiu que atividades de exploração econômica 

destinadas primordialmente a aumentar o patrimônio do Estado ou de particulares devem ser submetidas à 

tributação, por se apresentarem como manifestações de riqueza e deixarem a salvo a autonomia política. 

Segundo o ministro, a Sabesp é sociedade de economia mista de capital aberto, cuja participação acionária é 

negociada em Bolsas de Valores. “A finalidade de abrir o capital da empresa foi justamente conseguir fontes 

sólidas de financiamento advindas do mercado, que espera receber lucros como retorno deste investimento”, 

afirmou. 

 

Para o redator do acórdão da tese de repercussão geral, a imunidade tributária recíproca se aplica à 

propriedade, aos bens e aos serviços utilizados na satisfação dos objetivos institucionais inerentes do ente 

federado, cuja tributação poderia colocar em risco a respectiva autonomia política. “Em consequência, é 

incorreto ler a cláusula de imunização de modo a reduzi-la a mero instrumento destinado a dar ao ente federado 

condições de contratar em circunstâncias mais vantajosas, independentemente do contexto”, disse. 

 

Ele ressaltou, ainda, que a Sabesp presta serviço de abastecimento de água a diversos municípios do Estado 

de São Paulo, o que reforça o seu caráter empresarial, e que o artigo 173, parágrafo 2º, da Constituição veda a 

concessão da imunidade. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral firmada foi a seguinte: “Sociedade de economia mista, cuja participação acionária 

é negociada em Bolsas de Valores, e que, inequivocamente, está voltada à remuneração do capital de seus 

controladores ou acionistas, não está abrangida pela regra de imunidade tributária prevista no artigo 150, inciso 

VI, alínea “a”, da Constituição, unicamente em razão das atividades desempenhadas”. 

 

Leia a notícia no site  

 

Aposentadoria de servidor: tempo mínimo no cargo em carreiras escalonadas é contado a 

partir do ingresso 

 

O Plenário decidiu que, para as carreiras escalonadas, o prazo mínimo de cinco anos para que um servidor 

público se aposente com os proventos integrais do cargo que estiver ocupando deve ser contado a partir do 

efetivo ingresso na carreira. Ainda de acordo com a decisão, a restrição, instituída pela Emenda Constitucional 
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(EC) 20/1998 (artigo 8º, inciso II), é aplicável somente aos servidores que, na data da sua publicação, ainda 

não reuniam os requisitos necessários para a aposentadoria. 

 

A decisão, por maioria de votos, foi proferida no Recurso Extraordinário (RE) 662423, com repercussão geral 

(Tema 578), na sessão virtual encerrada em 21/8 e vai orientar a resolução de 586 processos semelhantes 

sobrestados em outras instâncias.  

 

Tempo mínimo 

 

O RE foi interposto pelo Estado de Santa Catarina contra decisão do Tribunal de Justiça local (TJ-SC) que 

autorizou a aposentadoria com proventos integrais de um membro do Ministério Público estadual como 

procurador de Justiça, cargo final da carreira, mas exercido por apenas quatro anos. No recurso, o governo 

estadual afirmava que o servidor público não poderia se aposentar no cargo de procurador, pois não havia 

permanecido em exercício pelo prazo mínimo de cinco anos exigido pela regra constitucional. 

 

Equilíbrio atuarial 

 

Em voto pelo desprovimento do recurso, o relator, ministro Dias Toffoli, observou que a alteração introduzida 

pela EC 20/1998 tinha como objetivo garantir um tempo mínimo e razoável de contribuição, a fim de preservar o 

equilíbrio atuarial do sistema previdenciário e coibir as situações em que o indivíduo ingressava no serviço 

público, contribuía por brevíssimo tempo e, na sequência, requeria a aposentadoria com proventos integrais. 

 

Carreiras escalonadas 

 

Segundo o ministro, a interpretação literal da norma se refere apenas aos chamados cargos isolados, em que o 

servidor é empossado para exercer funções específicas, sem a possibilidade de promoção. Nas carreiras 

escalonadas em diversos níveis, como a de procurador de Justiça, a expressão “cargo” deve ser compreendida 

como “carreira”, de maneira que a exigência será de cinco anos de efetivo exercício. Seguiram esse 

entendimento os ministros Alexandre de Moraes, Rosa Weber, Luiz Fux, Ricardo Lewandowski e Gilmar 

Mendes. 

 

Ficaram parcialmente vencidos os ministros Edson Fachin, Marco Aurélio, Cármen Lúcia e Roberto Barroso. 

Eles entendem que a exigência de permanência mínima no cargo se aplica também às carreiras escalonadas e 

que, caso o servidor não tenha cinco anos no patamar da carreira em que se aposentar, os proventos deverão 

ser os correspondentes ao nível imediatamente anterior. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: 
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1) "Ressalvado o direito de opção, a regra de transição do art. 8º, inciso II, da Emenda Constitucional nº 20/98 

somente se aplica aos servidores que, quando da sua publicação, ainda não reuniam os requisitos necessários 

para aposentadoria. 

 

2) Em se tratando de carreira pública escalonada em classes, a exigência instituída pelo art. 8º, inciso II, da 

Emenda Constitucional nº 20/98, de cinco anos de efetivo exercício no cargo no qual se dará a aposentadoria, 

deverá ser compreendida como cinco anos de efetivo exercício na carreira a que pertence o servidor".  

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Justiça em Números revela eficiência do TJRJ 

 

Fonte: TJRJ 

 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro declara válida comissão de impeachment de Wilson Witzel 

 

Para o ministro Alexandre de Moraes, o ato de composição da comissão especial da Alerj está de acordo com a 

Constituição Federal e com a legislação federal sobre o tema. 

 

O ministro Alexandre de Moraes julgou improcedente a Reclamação (RCL) 42358, em que o governador do Rio 

de Janeiro, Wilson Witzel, questionava ato do presidente da Assembleia Legislativa do estado (Alerj) que 

instituiu a comissão especial formada para examinar seu processo de impeachment. Foi rejeitada a alegação de 

Witzel de que teria havido irregularidades na formação da comissão por não ter sido observada a regra da 

proporcionalidade partidária, tendo em vista que cada partido teve o direito de indicar um integrante, 

independentemente do tamanho da bancada. O ministro também rejeitou o argumento de que a comissão 

especial foi instituída por simples indicação dos líderes partidários, sem posterior votação, ainda que simbólica. 

 

De acordo com o relator, o artigo 19 da Lei do Impeachment (Lei 1.079/1950) dispõe que a comissão especial 

conte com representantes de todos os partidos.  

 

Segundo ele, o dispositivo deve ser interpretado em consonância com o artigo 58 da Constituição Federal, que 

delega ao Poder Legislativo, por meio de seu regimento interno ou por ato específico, a constituição de suas 

comissões, assegurando, tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos 

parlamentares.  
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“Não me parece que o ato do presidente da Assembleia Legislativa tenha desrespeitado o texto constitucional 

ou mesmo a legislação federal4, pois refletiu o consenso da Casa Parlamentar ao determinar que cada um dos 

partidos políticos, por meio de sua respectiva liderança, indicasse um representante, garantindo ampla 

participação da ‘maioria’ e da ‘minoria’ na Comissão Especial”, afirmou o ministro.  

 

Segundo ele, não houve irresignação por parte de nenhum dos partidos políticos representados na Alerj. 

 

Legítima opção política 

 

Em sua decisão, o ministro salientou ainda que, em respeito ao princípio da separação dos Poderes, o 

Judiciário não deve ter ingerência sobre escolhas eminentemente políticas, como no caso, por se tratar de 

“legítima opção política” realizada pela Assembleia Legislativa estadual.  

 

Com a decisão do ministro Alexandre de Moraes, está mantida a plena validade do artigo 1º do Ato 41/2020, 

editado pelo presidente da Alerj, e a regularidade da composição da comissão especial formada.  

 

A decisão revoga a medida liminar concedida durante plantão do STF nas férias coletivas dos ministros no 

último mês de julho para determinar à Alerj a formação de nova comissão especial, observando a 

proporcionalidade de representação dos partidos políticos e blocos parlamentares. 

 

Leia a notícia no site  

 

Lei do RJ que proíbe utilização de pontos na renovação da CNH é inconstitucional 

 

O Plenário do STF vem reconhecendo que que os estados não têm competência para legislar sobre trânsito e 

transporte. 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou inconstitucional a Lei estadual 7.003/2015, do Rio de Janeiro, que 

impede o Departamento de Trânsito (Detran/RJ) de suspender ou cassar a Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) em razão de pontos perdidos por infrações de trânsito na data de sua renovação.  

 

A decisão unânime, nos termos do voto do relator, ministro Celso de Mello, foi tomada no julgamento da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5482, concluído no último dia 21/8 em sessão virtual do Plenário. 

 

A ação foi ajuizada pelo então governador do RJ Luiz Fernando Pezão contra a norma aprovada pela 

Assembleia Legislativa (Alerj). Segundo a lei questionada, o Detran/RJ não poderá suspender ou cassar o 

direito de dirigir com base na soma de pontos perdidos por infrações cometidas em data anterior à renovação 

da carteira de habilitação.  

 

O governador sustentava na ação que a medida fere a reserva privativa da União para legislar sobre trânsito (o 

artigo 22, inciso XI, da Constituição Federal). 
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No julgamento, o ministro Celso de Mello citou precedentes da Corte no sentido de haver uma discriminação 

constitucional de atribuições privativas da União inacessíveis aos demais entes estatais. Esse entendimento 

ressalva, apenas, a hipótese de autorização excepcional para que os estados legislem sobre pontos 

específicos, desde que haja delegação formal por meio de lei complementar federal. 

 

Em relação a trânsito e transporte, o relator lembrou que o Plenário vem reconhecendo a inconstitucionalidade 

de normas estaduais que versavam sobre a matéria.  

 

Destacou, como exemplo, o julgamento da ADI 2137, contra lei do RJ que anistiou multas de trânsito por 

infrações cometidas em rodovias estaduais, e de ações contra leis que tratavam de inspeção veicular, 

instalação de cinto de segurança em transporte coletivo, proibição de crianças menores de 10 anos de idade no 

banco dianteiro de automóveis e autorização para maiores de 16 anos conduzirem veículos automotores, entre 

outros.  

 

Nessa linha, o decano concluiu que não há como reconhecer competência ao Estado do Rio de Janeiro para 

legislar em tema de trânsito. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministra suspende queixa-crime de Dilma Rousseff contra Bolsonaro até fim do mandato 

presidencial 

 

A ministra Rosa Weber suspendeu até o fim do mandato presidencial a queixa-crime (PET 8352) presentada 

pela ex-presidente Dilma Rousseff contra o presidente Jair Bolsonaro, na qual lhe imputa o crime de injúria 

(artigo 140 do Código Penal).  

 

Os fatos trazidos ao Supremo dizem respeito a conteúdo publicado por Bolsonaro, em sua conta pessoal no 

Twitter em 8/8/2019, que reproduz discurso feito na Câmara dos Deputados em novembro de 2014, em que 

compara membros da Comissão da Verdade a prostitutas. O relatório final da comissão seria entregue poucos 

dias depois. No Supremo, a ex-presidente afirmou que a publicação do vídeo no perfil de Bolsonaro na rede 

social ofendeu sua honra. 

 

Em sua decisão, a ministra Rosa Weber destaca que o estatuto jurídico de responsabilização do chefe do 

Poder Executivo nacional prevê imunidade temporária à persecução penal por atos estranhos ao exercício de 

suas funções, nos termos do parágrafo 4º do artigo 86 da Constituição Federal.  

 

Por isso, em razão da regra, a extinção do mandato é condição de procedibilidade da ação, mas compete ao 

Supremo o exame preliminar, que antecede o juízo político de admissibilidade a cargo da Câmara dos 

Deputados, sobre a classificação técnico-jurídica dos atos imputados, para defini-los como estranhos ou 

pertinentes às funções presidenciais. 
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Para a ministra, o ato imputado na queixa-crime é estranho às funções presidenciais porque a publicação é 

mera reprodução de discurso proferido quando Bolsonaro ainda não exercia o ofício presidencial.  

 

A relatora verificou que o texto que precedeu a divulgação do vídeo não contém ofensa e a sua reprodução 

relacionou-se com conteúdo acobertado por imunidade parlamentar. 

 

“Concluo, assim, pela incidência, ao caso concreto, da imunidade temporária à persecução penal prevista no 

artigo 86, § 4º, da Constituição Federal, suspendendo o curso processual durante o interstício do mandato 

presidencial”, afirmou a ministra Rosa Weber, acrescentando que, como se trata de questão prejudicial ao 

regular seguimento da pretensão punitiva, deve haver a suspensão do curso do prazo prescricional até o fim do 

mandato de Jair Bolsonaro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 
-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Primeira Seção vê usurpação de competência em liminar do TRF1 que ordenou 

reintegração de diplomata 

 

A Primeira Seção, no julgamento de reclamação, cassou antecipação de tutela recursal deferida pelo Tribunal 

Regional Federal da 1ª Região (TRF1) e desobrigou a União de reintegrar uma diplomata demitida por ato do 

ministro das Relações Exteriores. 

 

Segundo o relator, ministro Sérgio Kukina, a decisão proferida pelo TRF1 usurpou a competência do STJ, 

contrariando o art igo 1º, parágrafo 1º, da Lei 8.437/1992, já que, em ação ordinária que tramita em primeiro 

grau, concedeu liminar contra ato de autoridade sujeita, na via do mandado de segurança, à competência 

originária da corte superior. A vedação legal – observou o ministro – foi referendada pelo artigo 1.059 do 

Código de Processo Civil de 2015. 

 

A reclamação apresentada pela União, de acordo com o relator, "é voltada para a preservação da competência 

do STJ, não sendo necessário, assim, o prévio esgotamento da instância ordinária para o seu cabimento". 

 

Mandado de segurança 

 

Sérgio Kukina lembrou que, de acordo com o artigo 105, I, "b", da Constituição Federal, é competência do STJ 

processar e julgar originariamente, entre outros, mandado de segurança contra ato de ministro de Estado. 

 

O relator ressaltou que, anteriormente, com base no mesmo dispositivo constitucional, a interessada impetrou 

mandado de segurança cujo pedido de liminar foi indeferido, tendo havido, na sequência, a extinção do 

processo sem resolução do mérito, após a homologação do pedido de desistência da ex-diplomata. 
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"Frise-se que a ação ordinária ajuizada pela interessada perante a Justiça Federal de primeira instância em 

Brasília tem o mesmo objeto e finalidade do referido mandamus, que é o de ver declarada a invalidade de seu 

ato demissório da carreira diplomática", destacou. 

 

Competência preservada 

 

Segundo o ministro, a antecipação de tutela questionada na reclamação da União foi concedida em agravo de 

instrumento interposto pela ex-servidora contra a decisão do juiz de primeiro grau que indeferiu o seu pedido de 

liminar. 

 

Para Kukina, dessa forma, a decisão proferida pelo TRF1 usurpou a competência do STJ, tendo em vista a 

existência de vedação legal para a concessão de liminar, em ação ordinária que tramita em primeiro grau, 

quando impugnado ato de autoridade sujeita à competência originária de tribunal por meio de mandado de 

segurança. 

 

Embora o parágrafo 1º do artigo 1º da Lei 8.437/92 se refira ao juízo de primeiro grau – esclareceu o ministro –

, a restrição vale também para o juízo de segundo grau quando se discute ato de autoridade sujeita à 

competência originária do STJ. 

 

"A competência originária do STJ deve ser preservada, cabendo à interessada o exercício da ampla defesa e 

do contraditório quanto ao exame do mérito da ação ordinária movida na Justiça Federal de primeira instância 

em Brasília", observou. 

 

O relator destacou que, na reclamação, não se discutiu nenhuma questão ligada ao acerto ou desacerto da 

demissão da ex-diplomata. Segundo ele, esse assunto ainda será objeto de julgamento na ação ordinária que 

tramita na Justiça Federal. 

 

Veja a notícia no site 

 

STJ afasta o governador Witzel do cargo e prende seis investigados por irregularidades na 

Saúde do Rio 

 

 O ministro Benedito Gonçalves determinou o afastamento de Wilson Witzel do cargo de governador do Rio de 

Janeiro por 180 dias. A decisão ainda proíbe o acesso de Witzel às dependências do governo do estado, a sua 

comunicação com funcionários e a utilização de serviços a que tinha direito no exercício do cargo. 

 

Na decisão, o ministro determinou a prisão preventiva de seis investigados: o empresário Mário Peixoto, 

Alessandro de Araújo Duarte, Cassiano Luiz da Silva, Juan Elias de Paula, Gothardo Lopes Netto e Lucas 

Tristão do Carmo, para a garantia da ordem pública, para a conveniência da instrução criminal e para assegurar 

a aplicação da lei penal.  
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Os presos e Witzel estão proibidos de manter contato entre si e com os demais investigados, exceto se forem 

cônjuges, pais ou filhos, e com as testemunhas da investigação. 

 

Witzel e os demais são investigados no âmbito da Operação Placebo, que trata de irregularidades na 

contratação de hospitais de campanha, compra de respiradores e medicamentos no contexto do combate à 

Covid-19. 

 

"Os fatos não só são contemporâneos como estão ocorrendo, e revelando especial gravidade e reprovabilidade, 

a abalar severamente a ordem pública. O grupo criminoso agiu e continua agindo, desviando e lavando 

recursos em plena pandemia da Covid-19, sacrificando a saúde e mesmo a vida de milhares de pessoas, em 

total desprezo com o senso mínimo de humanidade e dignidade, tornando inafastável a prisão preventiva como 

único remédio suficiente para fazer cessar a sangria dos cofres públicos, arrefecendo a orquestrada atuação da 

orcrim" (organização criminosa), destacou o ministro do STJ na decisão. 

 

Materialidade e indícios 

 

O ministro Benedito Gonçalves concluiu que a partir de diligências empreendidas por ordem do STJ, bem como 

na primeira instância no âmbito das Operações Favorito e Mercadores do Caos, foram colhidos até o momento 

elementos que comprovam a materialidade e indícios suficientes de autoria em relação a Witzel e aos seis 

investigados quanto aos crimes de corrupção ativa e passiva, organização criminosa e lavagem de capitais. 

 

Segundo o Ministério Público Federal (MPF), os elementos de informação e de prova colhidos até o momento 

demonstram que se trata de uma sofisticada organização criminosa no estado do Rio composta por pelo menos 

três grupos de poder, encabeçada pelo governador Witzel, a qual repetiria o esquema criminoso praticado pelos 

dois últimos governadores – Sérgio Cabral e Luiz Fernando Pezão. 

 

Para Benedito Gonçalves, o cenário encontrado pela investigação demonstra que os crimes foram cometidos 

por meio de contratos ilicitamente direcionados, firmados com entidades variadas – inclusive para além do 

campo de ações de combate à pandemia da Covid-19 –, tendo sido a estrutura gestada e financiada antes 

mesmo da eleição de Wilson Witzel para o cargo de governador, em 2018. 

 

O ministro manteve o sigilo do inquérito, bem como do acordo de colaboração premiada e dos depoimentos do 

colaborador Edmar Santos, conforme estabelece a Lei 12.850/2013. 

 

Prisão desnecessária 

 

O pedido de prisão do governador, feito pelo MPF, não foi acolhido pelo ministro Benedito, que entendeu ser 

suficiente o seu afastamento do cargo para interromper as supostas atividades de corrupção e lavagem de 

dinheiro. Witzel deixa de ter poder para liberação de recursos e contratações em tese fraudulentas. 

 

O governador afastado poderá permanecer na residência oficial e ter contato com o pessoal e dispor dos 

serviços imediatamente a ela correspondentes.  

 



Veja a notícia no site 

 

Ausente o autor da publicação, provedor pode defender licitude de conteúdo veiculado em 

suas plataformas 

 

A Terceira Turma entendeu que não há impedimento para que o próprio provedor de aplicação – nas hipóteses 

em que o autor do conteúdo on-line apontado como ilegal ou ofensivo não faz parte da ação judicial – apresente 

argumentos em defesa da licitude do material hospedado ou publicado em suas plataformas.   

 

A decisão teve origem em ação de obrigação de fazer ajuizada por um advogado contra a Google do Brasil 

para que fossem excluídos diversos conteúdos – identificados por meio de seus respectivos localizadores 

(URLs) – publicados em um blogue com críticas direcionadas a ele. 

 

A sentença determinou a exclusão dos conteúdos indicados, decisão que foi mantida pelo Tribunal de Justiça 

do Rio de Janeiro (TJRJ). O tribunal destacou que a Google responde pelos danos causados pelo conteúdo 

ofensivo se, após notificada e ciente das ofensas, recusa-se a retirá-las de imediato da plataforma. 

 

Em sua defesa, a empresa alegou a licitude das manifestações publicadas pelo blogue e afirmou que as 

publicações representariam apenas a exteriorização de um debate acalorado sobre assunto polêmico; por isso, 

tais opiniões deveriam estar protegidas pela liberdade de manifestação. 

 

Hospedagem 

 

Relatora do recurso, a ministra Nancy Andrighi destacou que a Google apenas fornece um serviço de 

hospedagem de blogues, sendo que o particular pode se manifestar livremente nesses espaços, sem qualquer 

edição por parte da empresa. 

 

A ministra reforçou a necessidade de indicação do localizador específico (URL) do conteúdo infringente para 

que se possa determinar sua retirada da internet, condição expressa pelo Marco Civil da Internet (Lei 

12.965/2014). 

 

"A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que, para a configuração da responsabilidade dos provedores 

de aplicação por conteúdos gerados por terceiros, a indicação clara e específica de sua localização na internet 

é essencial, seja por meio de uma notificação do particular, seja por meio de uma ordem judicial", afirmou. 

 

Além disso, a ministra ressaltou que, para o deferimento do pedido de remoção de conteúdos da internet, é 

necessária a constatação de ilegalidade no próprio conteúdo ou na forma de sua divulgação, mesmo sem 

previsão expressa no artigo 19 da Lei 12.965/2014. 

 

Nada impede 
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Nancy Andrighi também ressaltou que, como o autor do conteúdo publicado não faz parte do polo passivo do 

processo, não há qualquer impedimento a que o provedor de aplicação apresente argumentos em defesa da 

licitude dos conteúdos. 

 

Apesar disso, no voto acompanhado de forma unânime pelo colegiado, a relatora negou provimento ao recurso 

da Google. Segundo ela, o TJRJ se manifestou exaustivamente sobre a configuração de ofensa à honra do 

advogado, não sendo possível ao STJ reanalisar essa conclusão, em virtude da vedação imposta pela Súmula 

7. 

 

Veja a notícia no site 

 

Operação Placebo: ministro determina prisão temporária do pastor Everaldo e de mais dez 

pessoas 

 

O ministro Benedito Gonçalves decretou a prisão temporária do presidente do Partido Social Cristão (PSC), 

Everaldo Dias Pereira – o pastor Everaldo –, e de mais dez pessoas, todas investigadas na Operação Placebo, 

que apura a formação de organização criminosa para o desvio de recursos na área da saúde do Rio de Janeiro. 

 

No âmbito da mesma operação, o ministro determinou o afastamento por 180 dias do governador do estado, 

Wilson Witzel, e a prisão preventiva de outros seis investigados. 

 

Diferentemente das prisões preventivas – decretadas sem prazo determinado –, as prisões temporárias têm 

duração máxima de cinco dias, mas podem ser prorrogadas mediante prévia decisão judicial fundamentada. 

 

De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), o pastor Everaldo lideraria um dos grupos criminosos 

influentes nos poderes Executivo e Legislativo do Rio de Janeiro, especialmente no governo de Wilson Witzel. 

As investigações apontaram que o presidente do PSC comandaria várias contratações e teria controle sobre 

orçamentos na Secretaria da Saúde e em outros órgãos estaduais. 

 

Ao justificar a necessidade das prisões temporárias, o ministro destacou que quaisquer medidas cautelares 

mais brandas – como a proibição de contato com pessoas investigadas, o monitoramento eletrônico e a prisão 

domiciliar – não seriam suficientes, "na medida em que não obstariam a manutenção de práticas para ocultação 

de evidências e destruição de elementos de informação e de prova, como remessa de recursos ao exterior, 

influência sobre testemunhas" e outras ações ilegais. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantida condenação do BB em mais de R$ 40 milhões por execução indevida de 

empréstimo original de R$ 1 mil 
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A Quarta Turma manteve julgamento do Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) que, em análise de 

ação rescisória, negou pedido do Banco do Brasil para reverter condenação de mais de R$ 40 milhões 

originada de um contrato de empréstimo para a compra de dez vacas e um touro – que, à época dos fatos, em 

1991, correspondia ao equivalente a R$ 1 mil.  

 

Por maioria de votos, o recurso do banco foi parcialmente provido apenas para reduzir a indenização por danos 

morais, de R$ 200 mil para R$ 10 mil, mantidos os demais termos do acórdão do TJMS.   

 

De acordo com os autos, a cédula de crédito rural emitida para a compra dos animais era de quase 3 milhões 

de cruzeiros (correspondentes a cerca de R$ 1 mil). Em 1993, o Banco do Brasil ajuizou ação de execução 

contra o cliente, com o valor da dívida correspondendo a cerca de R$ 15 mil. No ano 2000, o banco informou 

nos autos que a dívida atualizada era de R$ 724 mil. 

 

Posteriormente, o cliente ajuizou contra o BB ação revisional e de indenização, pleiteando a declaração de 

inexistência da dívida – que, segundo ele, seria de R$ 2 mil e já teria sido quitada –, além de condenação da 

instituição financeira ao pagamento em dobro do valor exigido indevidamente e à reparação de danos morais. 

Esses pedidos foram integralmente acolhidos pelo TJMS. 

 

Má-fé e enriquecimento 

 

Contra a decisão do tribunal de segunda instância, o BB ajuizou ação rescisória, a qual foi julgada procedente 

em parte, para fixar o valor dos danos morais em R$ 200 mil, sem alteração dos outros pontos da condenação. 

 

No recurso, o BB questionou sua condenação por má-fé, que motivou a obrigação de pagar em dobro o valor 

cobrado judicialmente. Segundo o banco, a obrigação de pagar em dobro deveria observar o valor efetivamente 

desembolsado pelo cliente, e não o total da dívida cobrada na execução. 

 

Ainda de acordo com a instituição, haveria nos autos a caracterização de enriquecimento sem causa do cliente, 

que receberia indenização de mais de R$ 40 milhões em demanda revisional de empréstimo para a compra de 

uma dezena de vacas e de um touro. 

 

Expropriação e prisão 

 

Relator do recurso especial, o ministro Luis Felipe Salomão destacou que o TJMS, ao analisar a ação 

rescisória, entendeu que decisão judicial anterior comprovou a ocorrência de má-fé do banco, o qual, mesmo 

após o pagamento da dívida original, obteve a expropriação dos animais adquiridos pelo cliente, requereu sua 

prisão – meio coercitivo permitido na época – e ainda apresentou um cálculo de execução de R$ 724 mil, 

quando o contrato de empréstimo correspondia ao equivalente a R$ 1 mil. 

 

"Com efeito, não se constata qualquer dissonância entre a decisão rescindenda e a jurisprudência desta corte, 

que exige a verificação de prática de conduta maliciosa ou reveladora de perfil de deslealdade (má-fé) do 

credor para fins de aplicação da sanção civil prevista no artigo 940 do Código Civil" – explicou o ministro, ao 
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ressaltar que não seria possível reanalisar provas para alterar essa conclusão do TJMS, nos termos da Súmula 

7 do STJ. 

 

Em relação ao suposto enriquecimento sem causa, segundo Salomão, a corte sul-mato-grossense esclareceu 

que a condenação não guardava relação com a quantia de R$ 2 mil a que se referia a ação originária do BB, 

mas sim ao montante reconhecidamente indevido, de R$ 724 mil, executado pelo banco. 

 

Imposição legal 

 

Esse entendimento, para o ministro, está em consonância com o artigo 940 do Código Civil, segundo o qual 

aquele que demandar por dívida já paga de forma integral ficará obrigado a pagar ao devedor o dobro do que 

houver cobrado. 

 

"O acórdão rescindendo, portanto, tão somente aplicou o disposto no artigo 940 do Código Civil, que, 

textualmente, impõe a incidência da sanção de pagamento em dobro do valor cobrado (e não do valor pago) 

àquele que demanda por dívida já quitada", disse o relator. 

 

Apesar de manter os principais termos da condenação do banco, a turma entendeu que o valor dos danos 

morais foi exorbitante, tendo em vista que já houve a aplicação de sanção ao banco, nos termos do artigo 940, 

e que, além disso, alguns atos decretados nos autos da execução – como a prisão do devedor – não chegaram 

a ser efetivados. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 
 

JULGADOS INDICADOS 
 

0055426-94.2020.8.19.0000 

Rel. Des. Werson Rêgo 

Dm. 19.08.2020 e p. 20.08.2020 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA, FUNDADA NO ARTIGO 966, INCISOS VII, DO CPC, 

VISANDO À DESCONSTITUIÇÃO DE V. ACÓRDÃO PROFERIDO PELA E. 5ª CÂMARA CÍVEL, QUE 

CONFIRMOU SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA EM AÇÃO DE IMISSÃO NA POSSE, EM DESFAVOR DA ORA 

AUTORA.  

 

1) No caso concreto, a Autora sustenta que ação de imissão na posse teve como causa de pedir a revogação 

de testamento feito por sua avó em seu favor, sendo certo que tal ato foi anulado por sentença judicial, em 

momento posterior à r. sentença de procedência proferida na ação possessória. Alega que as provas da 

incapacidade mental de sua avó já existiam ao tempo do ajuizamento da ação de imissão na posse e, a 

despeito de juntadas aos respectivos autos, tornaram-se susceptíveis de uso para o fim ora buscado apenas 
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quando pôde fazer uso das mesmas, após a decretação da nulidade do ato jurídico praticado mediante a 

revogação do testamento lavrado por instrumento público. 

 

2) O artigo 975, caput, do Código de Processo Civil, dispõe que o direito à rescisão se extingue em 2 (dois) 

anos contados do trânsito em julgado da última decisão proferida no processo. Por sua vez, em seu parágrafo 

2º, estabelece que, se ação rescisória, for fundada no inciso VII, do artigo 966, o termo inicial do prazo será a 

data de descoberta da prova nova, observado o prazo máximo de 5 (cinco) anos, contado do trânsito em 

julgado da última decisão proferida no processo. 

 

3) A prova nova, para fins de cabimento da ação rescisória, deve ser preexistente ao acórdão que se busca 

rescindir, sendo capaz de, por si só, assegurar pronunciamento favorável à parte, mas que era por ela ignorada 

ou que não lhe tenha sido possível juntar aos autos. Entendimento jurisprudencial e doutrinário. 

 

4) A tese invocada pela Autora, a toda evidência, não se presta para dar às aludidas provas a natureza de 

novas, para os fins da admissão da ação rescisória, na medida em que, efetiva e oportunamente, delas já fez 

uso.   

 

5) Ainda que se considerasse a r. sentença proferida na ação de anulação como sendo a prova nova, certo é 

que a mesma só foi proferida em 14/05/2018, não se tratando, portanto, de prova que já existia ao tempo da 

demanda originária, cuja existência a autora ignorava ou não pôde fazer uso. 

 

6) Não configurada a hipótese de prova nova, aplica-se o prazo decadencial de dois anos, previsto no artigo 

975, caput, CPC. 

 

7) In casu, o trânsito em julgado ocorreu em 15/09/2015, sendo certo que a ação rescisória foi ajuizada em 

16/08/2020, portanto, após o decurso do prazo bienal. 

 

8) Decadência configurada, o que impõe a extinção do processo com resolução de mérito, na forma do artigo 

487, inciso II c/c com o artigo 975, caput, ambos do Código de Processo Civil.  

 

Leia o acórdão 

 

Fonte: EJURIS 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

s por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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